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1

MG CAMPO DO MEIO 111 9 2 2 1 0 0 0 0 11 4 0 0 4 2 7 6 5 4 11 PSF PADRE CHICO 23680002 11 2 . 9 5 7 , 7 2 11 2 . 9 5 7 , 7 2 10301201585810031
MG DIVINOPOLIS 1 9 1 6 6 9 7 9 0 0 0 11 4 0 0 5 2159562 ESF ERMIDA 29380007 101.104,73 101.104,73 10301201585810031
MG J A PA R A I B A 11 2 2 6 6 5 2 0 0 0 11 4 0 0 1 2160684 CENTRO DE SAUDE DE JAPARAIBA 27560014 99.994,84 99.994,84 10301201585810031
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 4 0 1 5 2153483 UBS NOSSA SENHORA DAS GRACAS 35950006 299.278,74 299.278,74 10301201585810031
PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 4 0 0 4 2573679 UNIDADE BASICA DE SAUDE COLONIA

ESPERANCA
36800007 2 1 9 . 11 6 , 0 5 2 1 9 . 11 6 , 0 5 10301201585810001

PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 4 0 0 6 5122023 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM
BARONEZA

36800007 240.915,00 240.915,00 10301201585810001

TO TA L 13 PROPOSTAS 1.927.183,02

PORTARIA Nº 2.217, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita os Municípios e Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estaduais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde; e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA ANDARAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ANDARAÍ
11 6 9 0 . 8 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 13550006 294.500,00 10.302.2015.8535.0029

BA CANDEIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CANDEIAS

1 0 8 6 9 . 1 3 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 35640016
35680004

164.860,00
400.000,00

10.302.2015.8535.2004
10.302.2015.8535.0029

BA CONCEIÇÃO DO ALMEI-
DA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CONCEIÇÃO DO ALMEIDA

1 2 6 9 7 . 7 1 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 35640015 70.000,00 10.302.2015.8535.2027

BA JACOBINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JACOBINA

0 9 5 6 7 . 1 3 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27360012 104.000,00 10.302.2015.8535.0029

BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA
BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 4 0 - 4 4 32390007 629.220,00 10.302.2015.8535.0029

BA TEIXEIRA DE FREITAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TEIXEIRA DE FREITAS

1 3 8 4 3 . 8 9 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 27500006 670.000,00 10.302.2015.8535.0029

CE MARACANAÚ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARACANAÚ

1 0 5 5 3 . 0 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 1 9 34330020 259.100,00 10.302.2015.8535.0023

GO I TA B E R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TA B E R A Í

0 2 4 5 1 . 9 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 150.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO JUSSARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JUSSARA

1 0 5 1 4 . 3 7 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 10640005
14780005
33500006

250.000,00
299.990,00
250.000,00

10.302.2015.8535.0052

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 2 4 14370010 129.540,00 10.302.2015.8535.5218

MT NOVA MONTE VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA MONTE VERDE

1 3 8 8 9 . 9 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25470003 299.450,00 10.302.2015.8535.0051

MT PONTES E LACERDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PONTES E LACERDA

0 4 3 3 0 . 3 5 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 26290003 248.140,00 10.302.2015.8933.0051

MT RIBEIRÃO CASCALHEI-
RA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBEIRÃO CASCALHEIRA

11 4 0 4 . 6 6 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25470003 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

PR BELA VISTA DO PARAÍ-
SO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BELA VISTA DO PARAÍSO

1 0 4 1 0 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29400019 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR BORRAZÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BORRAZÓPOLIS

0 8 5 4 1 . 9 6 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29400019 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR COLORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COLORADO

0 8 7 8 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 36800010 98.160,00 10.302.2015.8535.0001

PR G U A R AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
G U A R AT U B A

11 3 4 3 . 1 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19700004 149.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR ITAÚNA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAÚNA DO SUL

0 9 2 7 2 . 1 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28740013 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR MARIA HELENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARIA HELENA

0 8 8 5 9 . 0 8 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 29400019 150.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR MAUÁ DA SERRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MAUÁ DA SERRA

0 9 2 8 0 . 2 0 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 11 9 . 3 8 5 , 0 0 10.302.2015.8535.0041

PR PIRAÍ DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRAÍ DO SUL

0 8 9 5 7 . 3 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 19670008 295.800,00 10.302.2015.8535.4279

PR P O R E C AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
P O R E C AT U

0 9 4 1 2 . 4 5 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 130.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR ROLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ROLÂNDIA

0 8 7 3 7 . 3 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 36800010 199.970,00 10.302.2015.8535.0001

PR TA M A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TA M A R A N A

0 9 2 4 2 . 9 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 150.000,00 10.302.2015.8535.0041

RJ BARRA MANSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BARRA MANSA

3 6 5 0 7 . 1 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 14730014 722.694,00 10.302.2015.8535.3281

RN CEARÁ-MIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CEARÁ-MIRIM

1 2 11 3 . 7 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 24460006 200.000,00 10.302.2015.8535.0024

RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE

1 4 0 2 6 . 9 6 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 24460006 83.420,00 10.302.2015.8535.0024

RO VILHENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VILHENA

04092.706000/3140-08 29170003 400.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

SC JOINVILLE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE

0 8 1 8 4 . 8 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 23840003 700.000,00 10.302.2015.8535.0042

SP MOGI DAS CRUZES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MOGI DAS CRUZES

1 2 3 3 6 . 0 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 25420017 50.000,00 10.302.2015.8535.3709

SP SANTO ANDRÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTO ANDRÉ

11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 36200003 384.790,00 10.302.2015.8535.0035

SP SÃO PAULO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
SÃO PAULO

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28210016 290.000,00 10.302.2015.8535.7326
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SP SÃO VICENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO VICENTE

11 8 9 9 . 4 1 3 0 0 0 / 11 4 0 - 11 25300003
25300004

439.800,00
1.500.000,00

10.302.2015.8535.7300
10.302.2015.8535.7302

SP SOCORRO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SOCORRO

4 6 4 4 4 . 0 6 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 17990002 64.240,00 10.302.2015.8535.0035

TO PORTO NACIONAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PORTO NACIONAL

11 3 1 5 . 0 5 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 26910003 295.410,00 10.302.2015.8535.0017

TO TA G U AT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TA G U AT I N G A

1 3 0 7 0 . 4 1 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 26910003 600.000,00 10.302.2015.8535.0017

PORTARIA Nº 2.218, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita os Municípios, a receberem recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos e critérios para o repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o Programa
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais,

após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 1.958/GM/MS, de 6 de setembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e correrão por conta

do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ CACHOEIRAS DE MACACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 0 5 5 7 2 . 4 0 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 27850008 420.520,99 10.122.2015.4525.0033
SP MIRANTE DO PARANAPANEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 1 3 8 7 4 . 5 0 7 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 15310007

19970021
150.000,00
100.000,00

10.122.2015.4525.0035

SP MOGI GUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOGI GUACU 0 8 6 9 1 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 10660001 149.955,00 10.122.2015.4525.0035

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria nº 1.497/GM/MS, de 18 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 137, de 21 de julho de 2014, Seção 1, página 56, onde se lê: "no valor de R$ 124.600,00 (cento e
vinte e quatro mil seiscentos reais) a partir da competência de abril de 2014", leia-se: "no valor de R$ 124.600,00 (cento e vinte e quatro mil seiscentos reais)/mês, referente às competências de abril, maio, junho,
julho e agosto de 2014."

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

DANILO REBELO ALVES

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.009169/2009-61 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura para procedimento previsto
em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.003264/2010-95 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Operar produto de forma diversa da registrada. Art. 8º
da lei 9656/98, c/c art. 13 da RN 85/04, com penalidade
prevista no art. 20 da RN 124/2006.

Advertência.

25772.003462/2008-34 UNIMED NOVA IGUACU
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

344397. 28.714.533/0001-54 Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em
lei, nos casos de urgência e emergência. Art. 35C, I, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 79 da RN
124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
35504.

25772.005950/2008-86 PREVDONTO ODONTO EM-
PRESA ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

357294. 34.321.950/0001-30 Operar produto de forma diversa da registrada. Art. 19,
§3º, V, da Lei 9656/98, com penalidade prevista no art.
20 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI
43698.

25772.003228/2008-15 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL

385697. 05.814.777/0001-03 Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em
lei, nos casos de urgência e emergência. Art. 35C, I, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 79 da RN
124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
47851

2 5 7 7 2 . 0 0 1 2 11 / 2 0 0 9 - 0 4 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL

385697. 05.814.777/0001-03 Deixar de garantir ao consumidor cobertura exigida em
lei, nos casos de urgência e emergência. Art. 35C, I, da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 79 da RN
124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
46003.

25772.006842/2009-10 UNIMED SALVADOR COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

3 0 1 3 11 . 13.130.299/0001-40 Operar produto de forma diversa da registrada. Art. 19,
§3º, da Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 20
da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
46036.

25772.006657/2009-17 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Operar produto de forma diversa da registrada. Art. 8º
da lei 9656/98, c/c art. 13 da RN 85/04, com penalidade
prevista no art. 20 da RN 124/2006.

200.000,00 (DUZENTOS MIL
REAIS)

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

O Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:
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